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A suspensão da liminar no mandado
de segurança
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01/ dc um segudo mandado de scr;urança; 4, Legiti
midar1e dhruUvd .. 5, C01li])c[("Lda pura o C.:'(lI/IC de

pedido.. (j, Usnotit'os flllldamcnlai~ da s/Lspcnsclo" 7,
Conreiluaçâo abl ange n/c de "ordem pública"; 8. OfCll~a

au prillcípio cio contradi/ui'lo; V. Do rCCllrw cabírcl.
10. [.'on:llI!ru,·úo do pedido lill fase recursal: 11. A
cadllcidarIL' da illllil1ar e "ell r('('onhecimento.. 12. Açâo
de reparaç'rlo la!'t. 37. ~ GO. da C.F i: 13, Conclusão

I. COlldir6c.I' para u dejcrilllCfl1U dil limillar

1. I.
1.533/5])
relevância
pretensão.
p1citcadm

A liminar no mandado de ~cgurança (Llrt. 7.", 11, da Lei H.
C

não está wndicionmla li irrcp.:nabilidade do dano, e, sim. à
do pedido e ao falo dt: <1 partc poder ~er frustrada em SULl
pc1a faha de aptidao da sentença. que não produzirá os efeitos
à época em que for profcrid<1.

Daí o entendimento adotado lanto na doutrina. como na jurisprudência,
de que a liminar no !nunc!alllllS depend~ do pedido c se constitui em direito
do impetrante. quando ocorrentes os dois indispensáveis pressupostos
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(SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - "Mandado de Segurança:
apontamentos" - RTJE - vaI. 46 - separata - RTI 112/140 - Pleno

ReI. Min. ALFREDO BUZAID).

Embora a lei do mandado de segurança (art. 13) abrigue a possibili
dade de suspensão da execução da sentença, após a decisão concessiva do
writ, foi no art. 4.° da Lei TI.O 4.348, de 26 de junho de 1964, que O
legislador tornou extensiva aquela providência à liminar, fazendo-o median
te condições:

"Quando, a requerimento da pessoa jurídica de direito
público interessada e para evitar grave lesão à ordem, à saúde,
à segurança e à economia públicas, o Presidente do Tribunal. ao
qual couber o conhecimento do respectivo recurso (vetado) sus
pender. em despacho fundamentado, a execução da liminar e da
sentença, dessa decisão caberá agravo, sem efeito suspensivo, no
prazo de 10 dias. contados da publicação do ato,"

2. Revogação. cassação e perempção

2. I . A liminar tomada como a garantia do direito in natura, nO$
atos comissivos, tem por finalidade paralisar a eficácia do ato impugnado,
enquanto que nos atos omissivos importa na antecipação da ordem final.

Se bem que os Tribunais abonem a revogação de limilUJr pelo magis'
trado que processa o mandado de segurança (TISP - AI 43.259·1 -
RT 598/104). há autores que consideram o termo revogação como impró>
prio, pelo fato de, no direito administrativo, a revogação induzir um ju{zQ
de conveniência e de oportunidade. incompatível com a liquidez e certeza,
pertinentes ao mandado de segurança.

Corno a liminar não deve ficar ao talante do Juiz. estando sujeita a
requisitos, cogitar da revogação de uma liminar importaria em liberar o
julgador dessas condições definidas em lei, o que não condiz com a sua
natureza.

Já a cassação, tanto poderá resultar do fato de o Juiz ter-se equivocado,
ou levado a erro, pelo requerente da segurança, ao outorgar a liminar,
como. em face das informações recebidas. ou. mesmo, se com o passar da
tempo. se convencer de que não havia motivo plausível para que ela
continuasse a subsistir.

Quanto à perempção (ou caducídade) da liminar, esta pode ocorrer,
não só quando fluir o prazo de sua duração (art. }.", b), como se o im}»
trante criar obstáculo ao andamento normal do processo, deixando de
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pl'Omovr:r n0 prazo lega! Lb diligêllliLb ljuc lkv~ria <I('\otm, inclusive
abandonanuo a causa por mais de vinte dias.

Propomo-nos, neste estudo. a examinar as circunstâncias em que a
suspensão da liminar possa ocorrer.

3. Cabimento de agravo O[{ (Ir:: um segundo mandado de segurança

').1. É razoável a dúvidu que ainua perdura na doutrina se, conce
dida a liminar, a decisão respectiva seria agravável, devido ao seu caráter
interlocutório.

r--;o Tribunal dc Jmtiça de 1\linas Gerais foi recusado o emprego do
agravo contra o despacho do juil de primc:iro grau. que deferiu a liminar,
admitindo-o, apenas, como agravo regimental no caso de indeferimento
liminar do próprio mandamus. I~m processo originário no Tribunal (A.I.
20.119/1 - ReI. Dcs. OLlVJ:IRA I FITE - Df. 2~-6-881.

Cumpre, ainda, indagar se. à falta de efeito suspensivo do agravo.
seria aceitável um novo mandado de segurança, tendo por objetivo infundir
tlll efeito Zlquclc recurso, contra J ,le/erillll'1II0 iu Ii11I i lU.' da segurança.

Em verdade. mesmo que isto não constitua uma extravagância, o
Supremo Tribunal federal, aplicando a Lei n." 4.348/64 e o art. 297 de
s<.:u Regimento Jnterno, afastou essa hipótese, em sessão plenária. no julga
mento ua ReeI. 176 - SP (RTf 114/448, ReI. \-1in. MOREIRA ALVES):

'RECLi\i\ÍJ\ÇAO. 5L5PENSAO DF LI\íl NAR CO:\CI:
DI DA [;\1 \L\NDADO DE SFGLRA"JÇA. COi'v1PI·H:i\:CIA.

O mcio processual próprio para ti suspensão de liminar
concedida ..:m mandado de segurança é o requerímento dirigido
ao Presidente do Tribunal a que cabe o recurso contra a decisão
dele.

Esse procedimento mio pode ser suiJstituído por mandado
de segurança, que visa a cassação de liminar obtida em outro
mandado de segurança, e que o litisconsorte passivo da autori
dade coatora impetra perante órgão judiciário do mesmo Tribu
nal que não será competente para conhecer do recurso contra a
decisão na primei ra segurança."

o relator, em seu voto, destacou que "essa suspensão só é possível
na hipótese excepcional admitida em nossa legislação: se requerida por
pessoa jurídica de direito público ou pelo Procurador-Geral ao Presidente
do Tribunal a que couber rccl1J'SO contra a decisão final no mandado u;:
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segurança, e se houver grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à
economia públicas".

4 . Legitimidade discutível

4 . 1. Esse entendimento restritivo, entretanto, não chega a ser
pacífico.

Conforme sustentou o Min. ANTONIO NEDER, quando exercia a
presidência daquela Corte (S. Sg. n.O 114 - SP - RTf n." 92/939),

"o direito de pedir a suspensão da segurança deve ser con
cedido não s6 ao Procurador-Geral da República e à pessoa ju
rídica de direito público interessada. senão tamMm às peS8008 e
âs entidades pri',!adas que tenham de suportar os efeitos da me
dida. A todos aqueles que figurarem na ação de segurança e que
forem alcançados pela sentença concessiva do writ, deve confe·
rir-se o direito de pedir a suspensão da medida."

Então. ainda que a Lei n.O 4.348/64 confira esse direito apenas a
"pessoa jurídica de direito público", identificada no art. 14 do C. Civil;
embora o art. 297 do Rlsrf extenda o seu uso ao Procurador-Geral; a
vingar aquela compreensão, também as entidaaes privadas poderão reque·
rer a suspensão, conforme Lecionou HELY LOPES MEIRELLES, ao inter
pretar o art. 4." da Lei n.O 4.348/64, segundo a LICC (art. 5.°):

"A redação desse dispositivo é evidentemente defeituosa por
que não s6 a entidade pública, como também o órgão interessado
têm legitimidade para pleitear a suspensão da líminar, como ainda
as pessoas e órgãos de direito privado passíveis da segurança e
que suportarem 05 efeitos da liminar podem pedir a sua cassa·
ção. A lei há que ser interpretada racionalmente para a conse
cução dos fins a que se destina" ("Mandado de Segurança e Açãc
Popular" - RT, 9.& ed. ampliada - 1983 - p. 53).

Ora, se o direito à suspensão da liminar pode ser exercido por "pes.
soas ou entidades privadas que tenham de suportar os efeitos da medida",
segundo a interpretação liberal do eminente Min. ANTONIO NEDER, será
o caso, também, de aceitar que o litisconsorte necessário (art. 41, C. Pro
Civil) postule a suspensão da liminar, pelas conseqüências que esta lhe
poderá trazer.

Nessa ordem de idéias, inobstante o Sumo Pretória haja negado ao li·
tisconsorte o manejo do mandado de segurança contra a concessão da limi·
nar (ReeI. n." 116-SP - RTI 114/448), tal não significa que lhe vede
requerer a sustação enfocada (S. Seg. 114-SP - RTf 92/939).
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5. Competêllcia para o exame do pedido

5. 1 . Esta foi e continua ~~'ndo assegurada. exclusivamente, ao "Pre-
sidente do Tribunal. ao qual couber o conhecimento do respectivo recur·
so" (art. 4.°).

Em 1971. um deputado estadual mineiro. encontrando-se no exercício
do mandato, impetrou mandado de segurança contra ato do Presidente da
Assembléia Legislativa que. atendendo ao resultado de uma revisão deter
minada pelo TRE, na zonu c1ciloral em que fora votado. destituiu-o do
mandato, reJcgando-o ü condi(,'iÍo de nono suplente.

Obtida a liminar, a autoridade coator:i, que representava um dos po
deres do Estado, requereu ao Presidente do Tribunal de lustiça estadual
a suspensão da liminar. secundado pelo litisconsorte, interessado na revo
gação daquele ato e que deveria assumir o lugar do impetrante. no legis
lativo estadual.

Este pedido. conquanto fUlllLJlllcntadü no art. 4. da Lei n." 4.3+8/64.
era dirigido ao Presidente elo 1IIr:.·!I10 Trihunul. onde a açüo mandamental
[ora pr~cessada.

Em face da suspensúo concedida. o requcrente do mW1Junllls formu
lou reclamação junto ao STF. que: foi julgada procedente. à unanimidade.
scndo anulado o desfJacho do D::sclI1hargador Presidente do Tribullal de
!uslj~·u. Entendeu a mais Alta Corte que a competência para apreciar a
,usrclls~o era do Presidcnte do Trihun:i1 "ao qual couber o conhecimento
do rcspectivo recurso", e nüo daquele onde se dera a impetração (ReeI. n.'
28·;"1G ~ Re1. ~in. ELOY DA ROCHA ~ RTf 65/300).

T\em o argumento usado pela autoridadc coatora de que a Emenda
Constitucional n." 1 (17-10-69) havia suprimido o recurso ordinário das
decisões denegatórias de 11lill1dad(1 de seguram;<l foi suficiente para validar
O despacho impugnado.

1sLo sc exp1 iCH pelo si mpks IaLo de q uc o Tribunal de Iustiça não era
o ôrg/io competente para u ,iulgumel1lO do recurso do ll'rit. cuja liminar
r(II'a l;om:edida por um de scus cminentes Desembmgadores.

6. U.~· mutil'()~ flllrc/arl1ellluis du slISlh'nsi'iu

6. I. Importa saber cm q,le condiçõcs tcrú lugar a stlspcmào da
liminar.

A Lei n." 4.348, (1.:: 1%4. editada sob a influência do movimento rc·
volucioll<írio daquele ano. procuruu .iustificar a mcdida "para evitar gravc
ksão ú urdem. ü saÍlde, à segU1'an~'a e i1 cconomia públicas" (arl. 4."),
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Mas, o seu responsável, como que não acreditando na eficácia dessa
providência, confiada aos Presidentes dos Tribunais. procurou ser ainda
mais explícito, dispondo que não seria concedida a liminar de mandados
de segurança, impetrados visando a reclassificação ou equiparação de ser·
vidores públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de vantagens,
e que a sua execução somente seria admitida em face da res judicata
(art. 5.0 e parágrafo único).

o casuísmo empregado se explicava em face das centenas de liminares
concedidas em favor de funcionários públicos e autárquicos, além da im
possibilidade de reposição de diferenças salariais e outras vantagens, caso
a liminar viesse a ser cassada, mais tarde, fosse na sentença ou mesmo em
grau de recurso.

Não ocorreu ao legislador que o Código de Processo Civil de então,
como aconteceu na atualidade (art. 804), dispunha que o beneficiário de
uma medida cautelar poderia ser ccnvocado a prestar caução, caso a de
cisão final lhe fosse adversa.

A bem da verdade, aquela restrição nada tinha de inédita, sabido
que já em 1956 a Lei n." 2.778 proibira a concessão de liminar er.l se
tratando de importação de mercadorias estrangeiras. em razão dos conhe
cidos abusos cometidos, em prejuízo do erário público.

7. Conceituação abrangente de "ordem pública"

7. 1. O conceito de ordem pública não deve ser confundido com o
de segurança pública, que pudesse ser afetada por movimentos classistas,
especialmente as reivindicações salariais.

No juízo de ordem pública está compreendido, também, a ordem admi
nistrativa em geral. ou seja, a normal execução do serviço público, o regular
andamento das obras públicas, o devido exercício das funções da adminis
tração, pelas autoridades constituídas (TFR - Suspe. sego n.o 4 AOS-SP,
Min. JOS~ NERI DA SILVEIRA - DOU, 7-12-79, p. 9.221).

A lesão de ordem pública r.ão deve ser procurada, apenas, no ato que
ensejou a ação de segurança. Pode estar caracterizada, igualmente, no des·
pacho que concedeu a liminar.

O juiz, na condição de intérprete da lei. está sujeito à sua obediência,
não podendo arvorar-se em legislador. Se, no entanto. alreve-se a assumir
essa posição, inconciliável com. a sua missão social. a sua conduta constitui
uma violação da ordem pública, capaz de justificar a suspensão da liminar
outorgada.
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Fm p:1rcccr encontrado na Revista de Direito Administrativo (129/289).
o ;mtipü Consultor Jurídico do DASr. C1cnício da Silva Duarte, demonstrou
precisamente quando isto acontece, chamando a atenção para o fato de que:

"Nenhum atentado ,1 ordem pública assume a gravidade do
que o que se caracteriza pelo desrespeito à lei por um membro
do Poder ludiciário. pela sua condição constitucional de intérprete
dda, não no sabor das Sllas conveniências e concepções pessoais.
mas segundo os princípio~; que informam a ordem jurídica positiva
a que é submetido. O jui7. não está acima da lei, visto que é scu
mero intérprete, o que significa que deve desenganada obediência
aos seus comandos. cuiJ revogação é obra do legislador e não da
jurisp1'Udência. "

Na Lnciclopédia Furense, de FORTU\lATO LAZZARO (Valiardi 
i.1ilâo 1960). sob o verbete Ordil1e Puhblico. encontramos o mesmo conceito:

"Vi é. in ogni suei<:tú, un ordine conforme all'interesse ai
tuni gli tlomini raccolti in consorzio: "ordine pubblico" sta ad
indicare l'imieme dei pri ncipi fondamcntali dJ 11' osservanza dei
quali dipend'2 il huon andalllento de11a vita sociale c che eonsti·
tlliscono i cardini di ogni ordinamcnlo giurielico" (p. 417).

8, O/ema ao princípio do CUllll'ac!itório

~. I Tendo a Lei n." 4,348/64 determinado que a suspensão da
!iminilr ~e fizesse mediante "despal:ho fundamentado", parece impraticável
que i~to possa ocorrer por parte do Presidente do Tribunal. sem que antes
ouça a parte contrária .

.. \ experiência tem mmlrado qUl', nu maioria dos casos, os pedidos de
'llspensão de liminar ,:lo concedidos sem razoes concretas de interesse
I,úblico. que estejam a Tllotivar a ~olicilação.

CUI~lO n~iO esJiio sujeitos ao crivo do contraditório, importam num
i\tentéidü ao devido processo legal.

FI1l verdade. tamo a smpensiío como a revog,1Ç~1O da liminar estão
previstas no art. 2.° da citada Lei n.O 4.348/64. ainda que, invocado o
art. 807 do C. Pr. Civil. contrariem ;1 idéia do devído processo legal, etn
que est8 inserido o princípio do co ltradit6rio. cl'locando em risco o dir<::ito
d<1 parte. q uc oblo.::ve através da Iillli Ili.lr a an kcipnção dos efeitos buscados
pela senten.ça (SÉRGIO FERRAZ, Mandado de Segurança. fabris Editor,
lLJ86, p. 16).

Vale lembrar. neste ponto, qU2 o Regimento [ntel'no do STF não está
em sintonia I.:OTll a Lei n." 4.348/64.
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Assim, enquanto aquele admite que, formulado o pedido de suspensão
da liminar, por parte das pessoas indicadas no caput de seu art. 297, "o
Presidente pode ouvir o impetrante, em cinco dias"; já o art. 04." da Lei
no" 4.348 não cuida dessa maniíestação, não sem que o Presidente do
Tribunal tenha a obrigação de detenninar a oitiva da parte contrária.

Em se tratando de suspensão de liminar, formulada junto ao Supremo
Tribunal Federal, haverá a possibilidade, deixada ao arbítrio de seu Presi.
dente (e não a obrigação), de mandar ouvir o impetrante da segurança, lt
respeito da suspensão da execução da liminar ou da sentença concessiva
do mandamus.

No entante, caso o pedido de susta;iio ocorra em outra Corte, que
não o Supremo Tribunal Federal, inexistlrá serncihantc oportunidade, sem
que o impetrante tenha m~ios ce refutar os argumentos utilizados pelo
requerente da suspensão, enfrentando os motivos que servem de supedâneo
à pretensão.

9 . Do recurso cabível

9.1. TanlO a Lei n.O 4.348/64, como o RISTF, indicam o agravo
como sendo o recurso hábil no combate à decisão presidencial que deferiu
a liminar. .

A experiência tem dem(Jnslrado que dificilmente a decisão proferida
é reformada, ainda que no Tribunal de Justiça de Minas Gerais isto já
:enha acontecido (ARSL n.e 25 - 23-12-87 - reI. Des. RE.GULO PEI.
XOTO). acclhendo a preliminar de ilegitimidade ce parte. em razão da
suspensãc ter sido requerida por uma sociedade comercial.

Comumente. concedida a ms;>ensão. já com o peso da autoridade da
manifestação do Presidente do Tri:mnal, ainda que o impetrante conte cent
um agravo para o Pleno. este limita-se a confirmar aquilo que c President~

;'á anunciou, sem que a0 agravante seja dado sequer o emejo de produzit
sustentação oral na sessão de julgamento.

Ainda, quanto a esse recurso, convém anotar que, ex vi do art. 297,
§ 2.°, do RISTF, e c.a Súmula 506. que interpretaram a Lei n:' 4.348/64,
o agravo somente será possível" ... do despacho do Presidente que defer~

a suspensão da liminar, em mandado de segurança, e não do que o denega"~

Conforme lembrou CELSO BARBl, apesar dc a Súmula só se referit
ao presidente do Pretório Excelso, a regra nela consolidada é aplicAvel 80i
presidentes dos demais tribunais (Do Mandado de Segurança. Forense,
IQ76, p. 294),

E! oportuno sub'inhar a div~rgência cKistenl1: entre o que está na
lei n." 4. 348/M e o R1STf, ~.O que diz respeito ao prazo recursal.

210
- . - .. . .
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Assim. enquanLO que a lei prescrcve o uso de um agravo, sem efeito
suspellSi vo, "no prazo de 1O di'ls. contados da publicação do ato". já o
RISTF prevê. apenas, o empregc do agravo regimental que. por força do
art. 317 délquelc Estatuto. deverá ser interposto no íjllinqüidio.

Em conseyLiência: o agravo ua uecisão que smta a liminar será inter
po~to no Supremo Tribunal Fedel aI, cm cinco dias c. nos demais Tribunais,
ell1 de::, a não ser quc os Regimentos Jnkrnos das outras Cortes reduzam
esse prazo a cinco, como fez o 1\lagno Pretória.

10. 1. Ol1l.~stão nüo menos sign iricativa. para quem se dedica ao
examo; deste tema. está em saber se a suspensão da liminar pode ocorrer
({fJÓ~ a sentença.

Conforme o verbete U,1 SÚlHuLI 40'). du STf. l.km~gaclü o mandado
de segurança, ou no julgamento do recurso dela interposto, fica sem efeito
a liminar concedida. retroagindo os efeitos da decisão contrária.

:'v1as. se concedida a segurança. cum <I manutençao da liminar, mesmo
assim, diélnte do que estuhekce o art. 4." d,l Lei n." 4.348/64.., ... po
derá pedir ao Presidente do Tril-una1. que: totn,mí cunhecimento da causa,
em grau de recurso. que suspenda os efeitos da liminar. desde que circuns
tâncias. que foram julgadas rekv'lIltes. que a lei elenca. contraindiquem
a aplicação do ma ndwllI..'n to jurisdicional" (SÉRGIO FERRAZ, ob. cit..
p. 15).

HELY LOPES MEIRELLES (oh. cit .. p. ')')) ilustra essa possibilidade
apontando uma decisão do Tribunal de Jmti~'a paulista. em mandado de
segurança impetrado por ULll Prdeito contra o Presidente da Câmara Mu
nicipal que lhe havia cassado o mundato. F. na sentença denegatória, o
Juiz de primeiro grau revogou a liminar.

O pedido de restabelecimentll d<t liminar fui 'Iviado, esumdo o man
dado de segurança em grall de: 11'Cur,0 E alrav':s l.1<.: le foi sustado o afas
tamento do Prefeito. at~ que a al'clw;iío vics,c a ser julgada. À decisão pre
sidencial foi oposto agnlvo regilllcllwl 1'\ 1. S. 995-0 - 3-6-1981). com
o Pknáriu do TISr. por Ill,liuri<1 de: vutu'. m~l\lliJa ,I dccisiiu agravada.

11. !\ c(/(Iucid(/(!t' da liminar (' .'CII I'ccolllwcil1lCIl(U

11 . I. :\ perda da cfídl..:i, da liminar, quando ultrapassmlu o pra/u
de noventa dias. contndos da rl'~,pectivn concessão. admitida a sua prolTu,
?ação em mais Irinta dias. tal como previsto 110 ~Irt. 1.". h. d" l.ci n'
4':;48/64. não é proviJéncia JiP.113 dc -:Ilcumios.
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Como bem acentuou SeRGIO FERRAZ (ob. cit., p. 17), se uma n·
minar se exaure necessariamente com a sentença que é proferida no mano
dado de segurança, constituindo-se no termo final de sua vida, limitá-Ia
a um determinado prazo, " . .. é de flagrante e aberrante inconstituciona
lidade. porque. na verdade, o que a liminar tem que assegurar é a salva~

guarda do direito que é discutido, enquanto persistir a ameaça de que esse
direito, em razão do fumus bani iuris e do pedeu/um rnmora, não possa
aguardar pelo provirr..ento ju:isdicional definitivo, senão com grave risco
de que este seja frustrado, quando afinal concedido".

19uahnente censurável vem a ser a prorrogação des:ia valia em mais
trinta dias. ". .. quando provavelmente o acúmulo de processos pendentes
de julgamento justificar a prorrogação".

~ o caso de se indagar: a quem competirá essa prova? Ao impetrante,
beneficiado pela linlinar, por força do art. 333, Ir do C. Pro Civil? A auto
ridade coatora ou 80 litisconsorte. interessados na perda da efici8ncia da
liminar? Ou ao próprio Juiz, que justificaria o atraso da sentença pelo vo
lume de serviços que tem a seu cargo'!

Como bem observou a professora e magistrada LÚCIA VALLE FI·
GUEIREDO, " ... o que não tem cabida alguma é se supor que, se o
juiz tem excesso de serviço c não pode sentenciar no feito, a liminar pe.
reça, a liminar simplesmente se extinga, ocorrendo a caducidade. Isto é a
maior afronta ao te-xto constitucional. Então, se o Estado não faz a preso
tação jurisdicional, o jurisdicior.lldo é quem sofre?" (Curso de Mandado
de Segurança, RT, 1986, i'. 108).

Dissertando a esse rl?spciro. ponderou CELSO BARBI que a limita·
ção só deverá prevalecer quando a denora for promcada pelo impetrante,
vindo a se constituir numa flagrame injustiça quando a demora decorrer
da morosidade dos ce.rt6rios ou mesmo do excesso de trabalho forense.

Requerendo-se a prorrogação, qce a lei faz depender do acúmulo de
processos pendentes de julgamento. mostrou o acatado publicista, com ab·
soluta procedéncia:

"Se o pedida de prorrogação é. com::> n05 parece, dirigido
ao próprio Juiz da causa, quando se tratar de !ulgamento &ingu
lar, essa prova é uesnecessciria, porque ning'.lém melhor de que
o juiz saberá se há ou não impossibilidade de julgamento da
causa por excessc de serviço.

Tralando-se, porém, de mandado de segurança requerido a
tribunais, o julgamento nem sempre depende do relator, mas de
uma série de providências da Secretaria do órgão, tais como re·
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messa de cOpJaS aos vogais. publicação de peças em órgãos ofi
ciais. inclusão em pauta. número excessivo de processos nesta,
enfim. circunstâncias qUi~ não são de conhecimento imediato do
relator. de forma que ü interessado deve obter documentos na
Secretaria do tribunal. comprovando esses fatos, para então, com
base neles, requerer a plorrogaçào de validade lL iinlinar" (ob.
cit., p. 212).

Ainda que a fluência do prazo de 120 dias possa levar à caducidade
da liminar, o Supremo Tribunal Fecler<Jl jii decidiu que a só constatação
do vencimento desse mesmo prazo implicará. também. na suspensâo da
limiflar. desde que a SUJ coneessãu não assegura ao juiz o direito de pro
crastinar o julgamento do mérito (SSg. n.O ]40. rel. \·lin. CORDEIRO
GUERRA - RTf 111/46:5).

12. Ação de reparaçZío (art. 37, § 6.··. da CF)

12. 1. Deixamos para a parte final deste trabalho saber se o trata
mento que o Código dispensil ÚS medidas cautelares teria aplicação, igual
mente, no mandado de segurança.

Por força do art. 81 r. r. do C. Pr. Civil. as medidas cautelares defe
ridas inaudita ultera parte correm por conta de quem as requereu, que
deverá responder por perdas c danos para com aquele que sofreu as suas
conseqüências, caso a sentença final lhe seja adversu.

Escrevendo a e~~e respeito, mostrou SÉRGIO FERRAZ que, se, no
mundado de segurança. a líminal' é concedida ou denegada com abuso,
propiciando prejuízo ú parte. a r~sponsabilidade POI' esse dano não é de
ser reclamada do magistrado por invocaçJo análoga do art. 811, do C, Pr.
Civil (ob. cit., p. 19).

O lesado estará <Jutorízaclo a promover. se desejar, a responsabilidade
do Estado ou do Agente elo Este,do. ou se preferir. de ambos, solídaria
mente. A regra do ano 107 da Emenda Con~titucional n.O I, nno foi cons
truída cm benefício da Administração Pública, m,IS em favor do admi
nistrado. (*)

Na seqüência de seu racioclIllO. lembrou que ü Tribunal Federal de
Recursos obriga o administrado a promover a responsabilidade do Poder
Público. ao passo que este podcrú, pOsteriormente. bmcar a recomposição
reflexa no Agente.

(') v. ~ 60 do art. 37 da Constituicão \"igente.

R. Inf, legisl. Brasília a. 26 n, 103 jul./set, 1989 283



Ainda quanto à responsabilidade do Juiz, pela denegação da liminar,
conv6m aqui reproduzir esse excerto do trabalho apresentado pela Juíza
Federal LÚCIA VALLE FIGCEIREDO, no Curso sobre Mandado de Se·
gurança, que a Associação dos Juízes Federais realizou em São Paulo, no
final de 1984, em copatrocínio com o Instituto dos Advogados do Brasil
t: a Associação dos Advogados de São Paulo:

"Hoje em dia. até a jurisprudência não duvida que funcio
nário público seja mesmo alguém do Legislativo ou do Judiciário.
o legislador ou mesmo o juiz. Portanto, o Estado responde pelo!
atos com que seus funcionários provoquem danos ao administra
do. E responde de que forma? Objetivamente. Portanto, basta
ser atralado o dano efetivamente realizado ao causador do dano;
para mim, a rf!spollsabilidade, então, do juiz é inequívoca se,
presentes os pressupostos. deixar o juiz de conceder a medida da
liminar a que tem direito a jurisdicionado por imposição do texto
cOllstitucional" {ob. cit .• p. 113).

Assim, embora a ilustre magistrada se refira, apenas, aos casos de
denegação da segurança, a ser vitorioso o seu ponto de vista. como a Cons
tituição em vigor manteve a responsabilidade das pessoas jurídicas de di
reito público peJos danos que seus agentes causarem a terceiros (art. 31, §
6."), essa responsabilidade existirá, também, nos casos de deferimento pres
suroso e injustificado de liminares em mandados de segurança.

Quando o art. 3.'"' da Lei n.J 4.348/64 impôs às autoridades adminis
trativas a obrigação de remeter ao Ministér~o ou ao órgão a que se acham
subordinadas e ao Procurador-Geral da República, ou a quem tiver a
representação judicial da União, do Estado, do Município. cópia auten
ticada e outros elementos necessários à suspensão da liminar, com isto.
visou, também, evitar que, no futuro, prosperassem ações reparatórias con
tra o Estado, em decorrência de liminares apressadas e generosamente'
concedidas.

13 . Conclusão

13. 1. Do estudo que aqui finalizamos, chega-se à conclusão de que'
a suspensão da liminar nos mandados de segurança, inobstante a mácula
de inconstitucionalidade que possa comprometê·la, na forma como foi
instituída na Lei n.O 4.348/64, importando num atentado ao devido pro-'
cesso legal. tem, por outro lado, as suas vantagens, como procuraDlOll aqui
demonstrar, repisando o que seria mais expressivo e útil àqueles que. no,
exercício da atividade judiciária, venham a se defrontar com as situações
consideradas neste trabalho.
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